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M INISTÉRIO PÚBLICO DA UN IÃO
M INIST ÉRIO P ÚBLICO DO DI STR ITOFEDERAL E T ERIUTÓIUOS

PROC UR ADORI A-G ER A L DE J USTIÇ A

PORTARIA NORMATIVA N° ｾ j.l , DE 1& DE ｮ ｾ ｦｪ ｮ ｊｲ ｷ DE 2015.

Fixa asatribuições dos Servidores durante o
Plantão do Recesso de Final de Ano e
estabeleceos critérios para a elaboração da
escala respectiva.

O PROCURADOR-GERAL DE J USTI ÇA DO DISTIUTO FEDERAL E
TERRITÓIUOS, no uso dasatribuiçõesque lheconfere a Lei Complementar n°75, de 20
de maio de1993e,

CONSIDERANDO que o art.53 da Lei n° 7.960, de 21 de dezembro de1989,
determina a criação, no âmbito doMinistério Público, do plantão de vinte e quatro horas para
a apreciação dos pedidos de prisãotemporária;

CONSIDERANDO o contido na Resolução n."08, de 29 de novembro de 2005,
do Conselho Nacional de Justiça, quedispõe sobre a regulamentaçãodo expediente
forense noperíodonatalino;

CONSIDERANDO o dispo sto no art.60 da Lei n." 11.697,de 13 de junho de
2008,que estabeleceque seráconsideradoferiado forenseo períodocompreendidoentre
20 de dezembroe 6 dejaneiro, inclusi ve;

CONSIDERANDO a necessidade de designação de Membros deste Ministério
Público do Distrito Federal e Territórios para atuarem no recesso de final de ano,
distribuídosigualmente entre osperíodosdo natal e do ano novo;

CONSIDERANDO que é imprescindível o assessoramento j urídico e
administrativo aos Promotoresde Justiça designados para o recesso de final de ano,
dando-lhes todo o apoionecessárioao desempenhodas atividades ministeriais, durante o
recesso;

CONSIDERANDO a necessidadede disciplinar a atuação dos Servidores do
Ministério Público do DistritoFederal e Territórios, durante o recesso de final de ano;

R E S O L V E:
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TÍT ULO I
DAS DISPOSIÇÕKS GERAIS

Art. I° Discipli nar, nos termos desta Portaria, a atuação dos Serv idores do
Ministério Públicodo Distrito Federal e Territórios, durante o Plantão do Recesso de Final
de Ano (Feriado Forense), compreendido entre o período de 20 dedezembro a 6 de
j aneiro.

TÍT ULO 11
CAPÍTULO I

DAS DESIGNAÇÕES DOS SERVIDORE S E DO FUNCIONAMENTO DO
PLANTÃO DO RECESSO DE FINAL DE ANO

Art. 2° O Procurador-Geral de Justiçadesignará, emportaria específica, serv idores
desteMinistério Público que atuarão no Plantão do Recesso de Final de Ano.

Art. 3° O Plantão no Recesso de Final de Anoserá dividido em do is períodos,
compreendidos entre os dias 20 e 28 dedezembro ,referente ao Natal, e entre os dias 29 de
dezembro e 6 de jane iro,referente ao ano novo, e será reali zado nas dependênciasdas
seguintes UnidadesAdministrativas:

I - Coordenadoria das Prom otorias de Justiça da Infância e da.Juventude e da
Educação, no SEPN 711/911,Bloco B - Asa Norte, nos feitos e audiências da Vara da
Infância e da Juventude do Distrito Federal e da Vara de Execução de Medidas
Socioeducativas do Distrito Federal;

11 - Coordenadoria das Promotorias de Just iça deSamambaia, na Quad ra 302,
Conjunto I , Lote 2, Samam baia - DF, nos feitos e audiências daVara Regional de Atos
Infracionais da Infância e da Juventude do Distrito Federal;

IIJ - Núcleo de Apoio ao Atendimento Integrado Judi cial ao Adolescente em
Conflito com a Lei - NAIJUD, naQuadraI , lote 785 , 1° andar -SAAN, nos seus feitos e
audiências;

IV - Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Brasília I, no Edi fício-Sede do
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, nos feito s e audiências urgentes de
todas as demais Varas Judiciais do DistritoFederal;

V - Seção de Controle Processual da Che fia deGabinete da Procuradoria-Geral de
Justiça, no Edifício-Sede do MinistérioPúblico do Distrito Federal e Territórios, nos feitos
de SegundaInstância.

Parágrafo único . A critério das Unidades Administrativas poderãoser estabelecidos
períodos de escaladiferenciados doprevisto no caputdesteartigo.

CAPÍT ULO II
DA JORNADA DE TRABALHO E DA COMPENSAÇÃO

Art. 4° O cumprimento dajomada de trabalho será apurado por meio
eletrônico por Sistema Biométrico(GRIFO).
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Art. 5° A compensação das horas trabalhadas durante o período do recesso de final de
ano integrará banco de horas a ser usufru ído no prazo e na proporção definida em ato próprio.

CAPÍTULO IH
DAS COORDENAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DOS CRITÉRIOS DE

ELABORAÇÃO DA ESCALA DO RECESSODE FINAL DE ANO

Art. 6° O plantão realizadojunto à Vara daInfância e da Juventude do Distrit o
Federal e da Vara de Execução de Medidas Socioeducativas do Distri to Federal será
coordenadopela Secretaria-Executiva da Coordenadoria Administrativa das Prom otorias
de Justiça da Infância e da Juventude e da Educação e terá assessori ajurídica e
administrativados Servidores lotadosnestacoordenadoria.

Art. 7° O plantão realizado j unto à Vara Regional de Atos Infracionais da Infância
e da Juventudedo Distrito Federal(Samambaia) será coo rdenado por Servidor indicado
pelo CoordenadorAdministrativo da Coordenadoriadas Promotorias de Justiça de
Samambaiae terá assessoria jurídica e administrativa dos Servidores lotados nesta
unidade.

Art. 8° O plantãorealizado junto ao Núcleo de Apoio ao Atendimento Integrado
Judicial ao Adolescenteem Conflito com a Lei -NAIJUD será coordenado pelo Setor de
Apoio e Controle dos Feitos do Núcleo deAtendimentoIntegrado e teráassessoria jurídica
e administrativa dos Servidores lotados nestaunidade.

Art. 9° O plantãorealizadojunto àsdemaisVarasJudiciais do Distrito Federal será
coordenadopela Secretaria-Executiva da CoordenadoriaAdministrativa das Prom otorias
de Justiça de Brasília I e terá assessoria j urídica eadministrativa dos Servidores lotados
em todas asdemaisunidades doMPDFT, designadospara essefim, excluindo-se os da
CoordenadoriadasPromotoriasde Justiçada Infânciae da Juventude e da Educação e da
CoordenadoriadasPromotoriasdeJustiçade Samambaia.

§ 1° As listas de serv idores que atuarão no plantão respeitará, preferencialmen te, a
área deatuaçãoordinária, mantendo-sedurante o recesso servidorescom experiência nas
respectivasáreastemáticas necessárias.

§ 2° A Secretaria-Executiva da Coordenadoria Administrativa das Promotor ias de
Justiça de Brasília I organizará a lista de voluntários para atuar no plantãojunto às demais
VarasJudiciais do Distrito Federal.

§ 3° Caso o número deservidores voluntários seja superior ao númeronecessário,
terãopreferênciaos servidores com atuação na área demandada no plantão, observando-se,
supletivamentea antiguidade e a alternância.

§ 4° Não havend o voluntários, ou se o número não atingir o continge nte necessário,
serão convocados pela Chefia de Gabinete doProcurador-Geral de Justiça número
proporcionalde servidoreslotados nasCoordenadorias Administrativas.

Art. 10 O plantão realizado junto à Segunda
administrativamente pela Seção deControle Processual

Instânci a será ｣ｯｯｲ ､･ ｮｾｾ ｟

da Chefia de ｇ｡ ｢ ｩ ｮ･ ｴ ｾ
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Procuradoria-Geralde Justiçae receberáassessoriajurídica dos Servidores lotados na
CoordenadoriaAdministrativa dasProcuradorias de Justiça.

Art. 11 O quantitativo necessário deservidoresque prestarão assessoramentojurídico
e administrativo aos Promotores de Justiça durante o Plantão do Recesso de Final de Ano
será definido pelaCoordenadoriaAdministrativa de Samambaia, pela Coordenadoria
Administrativadas Promotoriasde Justiça da Infância e da Juventude e da Educação, pela
CoordenadoriaAdministrativa dasPromotorias de Justiça de Brasília I e pela Coordenadoria
AdministrativadasProcuradoriasde Justiça, no mês desetembrode cada ano.

Art . 12 Após apublicaçãoda portariade designação dos servidores para atuar no
plantão,eventuaispermutasdeverãosercomunicadas à Chefia de Gabinete doProcurador-
Geral deJustiçavia e-mail ou por meio do sistemaTabular ium,informando os nomes dos
Servidoresque realizarão a permuta.

Art . 13 A fim de assegurar o pronto e eficiente cumprimento das funções
institucionais e admini strativas doMPDFT, a Procuradoria-Geral de Justiça, a Vice-
Procuradoria-Geral deJustiça, a Corregedoria-Geral, a Procuradoria Distrital dos Direitos
do Cidadão, os CoordenadoresAdmin istrativos, a Diretoria-Geral e os Chefes de
Departamento designarão, deacordocom a necessidade do serviço, servidores lotados nas
respectivasunidadesparatrabalharentre os dias 20 de dezembroe 6 dejaneiro.

TÍTULO IH
DAS ATRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES DURANTE

O PLANTÃO DO RECESSO DE FINAL DE ANO

Art. 14 Aos servidores designados paraatuarno Serviço de Secretaria e no Setor
de Apoio eControle de Feitoscompetemasatribuições previstas no Regimento Interno do
Ministério Público do Distrito Federal eTerritórios.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15 Os casos omisso serão , ecididos peloProcurador-Geral de Justiça.

Art. 16 Esta Portaria enfia em ｶ ｩｧ ｾ n data de sua publicação.

Dê-se ciência,cumpra-ｾ ｐ Ｎ ｵ ｢ ｬ ｩ ｱ ｕ ･
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